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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

OBJETIVO: AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

MARUMBI, 03 DE JULHO DE 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANA

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERViÇOS

MEMORANDO n° 14/2019

Marumbi, 03 de julho de 2019.

De: Diretora Geral

Para: Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Aquisição de material de expediente.

1. Da Justificativa

Solicito a autorização para aquisição de material de expediente para atender as
necessidades da Câmara Municipal, conforme relação em anexo.

2. Da Estimativa de Custo

Após consulta constatou-se que o preço estimado para a aquisição é R$ 2.300,00
(Dois mil e trezentos reais).

Consoante ao exposto encaminha-lhe este expediente para conhecimento e
deliberações.

Respeitosamente,

Diretora Geral

Data:J2i_/ 01- / j.9
Deferido por:....,.1~ -I..( ""L:>....- _
Presidente T



RELAÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

QUANT. PRODUTOS
08 PAPELSULFITEA4 - CAIXA COM 10 RESMAS
05 PAPELSULFITEA4 AZUL - PACOTECOM 100 FOLHAS
03 CANETA ESFEROGRÁFICAAZUL - CAIXA CISO UNI
01 CANETA ESFEROGRÁFICAPRETA- CAIXA CISO UNI
02 GRAMPO TIPO TRILHO - CAIXA CISO JOGOS
02 GRAMPO PARA PAPEL26/6 CX 5.000 UNI
04 CLIPESPARA PAPEL4/0 CAIXA CISO UNI
10 BATERIASPARA MICROFONE
15 PILHASAAA
20 BLOCOADESIDO AMARELO - TAMANHO 76MM X 102MM CI 100 FOLHAS



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANÁ

Rua VereadorJoão Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretoria Geral, o
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas;

1. Considerando a necessidade da aquisição de material de expediente, que seja realizado o
levantamento de preço;

2. Apresentação dos documentos das empresas com menor preço e documentos de
regularidade fiscal;

3. De acordo com o estabelecido no Art. 14 da lei Federal 8.666/93, o Setor de contabilidade
deverá informar sobre a existência de dotações orçamentárias para tal fim;

4. Com as informações acima seja encaminhado à apreciação da Assessoria Jurídica da
Câmara Municipal, para exame e aprovação, quanto à legalidade, nos termos do Parágrafo
Único do Art. 38 da Lei 8.666/93, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem
adotados no certame;

5. Atendidas s providências supramencionadas, que seja novamente conclusos os presentes
documentos para posterior deliberação.

Cumpra-se,

Marumbi, 03 de julho de 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÀ

Rua VereadorJoão Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

ORÇAMENTO

De: Diretora Geral

Para: Presidente da Câmara

Assunto: Orçamento

Senhor Presidente,

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto ao levantamento de preço
para aquisição de material de expediente, os orçamentos foram apresentados pelas empresas:

Empresa Valor
INFORMATICA BRAMBILLA LTDA - ME R$ 2.289,00
NICOLOZI E PEREIRA PRODUÇÓES GRAFICAS R$ 2.351,80
M. A. DA SILVA EVENTOS ME R$ 2.412,65

Marumbi, 12 de julho de 2019.

~lj J J}1éJt.LLa ymu~
ISABELE MORELO MOREIRA

DIRETORA GERAL



BRAMBD,LA INFORMÁTICA E PAPELARIA
INFORMÁllCA BRAMBILLA LTOA - ME
CNPJ: 09.623.34610001.10
AV. PRESIDENTEVARGAS. 192· CENTRO
MARUMBI • PR CEP: 86.910..000 FONE: (43) 3441·1356

Orçamento

QUANTIDADE Iten VALOR UNI. VALOR
8 Papel sulfite A4 Caixa 10 resma R$ 220,00 R$ 1.760,00
5 papel sulfite A4 Azul 100 folhas R$ 7,00 R$ 35,00
3 Caneta Esferográfica Azul ex 50 uni R$ 50,00 R$ 150,00
1 Caneta Esferográfica Pretal ex 50 uni R$ 50,00 R$ 50,00
2 Grampo trilho metal 50 jogos R$ 9,50 R$ 19,00
2 Grampo para papel 26/6 ex 5.000 uni R$ 7,90 R$ 15,80
4 Clips para papel 4/0 ex. 50 uni R$ 2,80 R$ 11,20
10 Bateria 9V alcalina R$ 10,50 R$ 105,00
15 Pilha alcalina Elgin AAA R$ 2,20 R$ 33,00

20 Bloco adesivo para recados 76mmx1OOmm R$ 5,50 R$ 110,00100 folhas
TOTAL R$ 2.289,00

j
j l,

i. 09.6~3.346/0001-10 I
Marumbi, 03 de Julho de 2019

AV. P~l:1'~".::t!Ti!= V!l.RGAS, 192

CENT~.':- r:~~i#~an-;'HO"~00
r. '.•'..'_""a. F,1;



Gráfica e Editora

M. A. DA SILVA EVENTOS

Fone:(43) 3452-2003
INSCR. EST. 906.39232-11/ CNPJ 13.150.426/0001-73
Av. 'Paraná, 491 - CEP 86~925-000- Borrazópo1is - PR

Orçamento

QUANTIDADE Iten VALOR UNI. VALOR
8 Papel sulfite A4 Caixa 10 resma R$ 228,00 R$ 1.824,00
5 papel sulfite A4 Azul 100 folhas R$ 7,95 R$ 39,75
3 Caneta Esferográfica Azul cx 50 uni R$ 54,00 R$ 162,00

1 Caneta Esferográfica Pretal cx 50 uni R$ 54,00 R$ 54,00

2 Grampo trilho metal 50 jogos R$ 12,30 R$ 24,60

2 Grampo para papel 26/6 cx 5.000 uni R$ 8,20 R$ 16,40

4 Clips para papel 4/0 ex 50 uni R$ 3,10 R$ 12,40
10 Bateria 9V alcalina R$ 12,00 R$ 120,00

15 Pilha alcalina Elgin AAA R$ 2,50 R$ 37,50

20 Bloco adesivo para recados
R$ 6,10 R$ 122,00

76mmx100mm 100 folhas
TOTAL R$ 2.412,65

~~A~re~~a
MA da Silva Eventos - ME

93.150.426/0001 SI731
M. A. DA SILVA· EVENTOS· ME
AV.PARki~M,,;~I " ....Cil. ;\0

CEI' 86925..000• BORRAZÓPOLlS • PR



grafcriativa201O@hotmail.com

NICOLOZI E PEREIRA PRODUÇÕES GRAFICAS
CNPJ 15.158.795/0001-38

ROO. PR 466, PARQUE INDUSTRIAL
CEP 86925-000 - BORRAZÓPOLlS - PR

Orçamento

QUANTIDADE Iten VALOR UNI. VALOR
8 Papel sulfite A4 Caixa 10 resma R$ 224,00 R$ 1.792,00

5 papel sulfite A4 Azul 100 folhas R$ 7,40 R$ 37,00

3 Caneta Esferográfica Azul ex 50 uni R$ 52,50 R$ 157,50

1 Caneta Esferográfica Pretal ex 50 uni R$ 52,50 R$ 52,50

2 Grampo trilho metal 50 jogos R$ 12,00 R$ 24,00

2 Grampo para papel 26/6 ex 5.000 uni R$ 8,10 R$ 16,20

4 Clips para papel 4/0 ex. 50 uni R$ 2,90 R$ 11,60

10 Bateria 9V alcalina R$ 11,05 R$ 110,50

15 Pilha alcalina EIQinAAA R$ 2,30 R$ 34,50

20
Bloco adesivo para recados R$ 5,80 R$ 116,00
76mmx100mm 100 folhas

TOTAL R$ 2.351,80

w..CVljOAt'Jy 1.4J.5;.L
Margarida Nicolozi da Silva
NiccfeNPS'!~.~Mwas

NICOLOZI·& PERE'rt~
Pi10DUÇÕES G1~TDA.
ROO.PR'" DOMINGOSMASSA,LA3 BAIRROAVIAÇItDL O.,",taHOQIOR~POI.I&.PR ...J
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANÁ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

DOCUMENTOS E CERTIDÕES

De: Diretora Geral

Para: Presidente da Câmara

Assunto: Documentos e Certidões

Senhor Presidente,

Conforme os orçamentos apresentados e quadro demonstrativo de preços, a
empresa INFORMÁTICA BRAMBILLA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
09.623.346/0001-10, apresentou o menor orçamento por item para aquisição dos materiais de
expediente, segue em anexo o Contrato Social da empresa e demais documentos de regularidade
fiscal.

Marumbi, 12 de julho de 2019.

Jtcl<ll, lYb J.rr h1et.u4·<Y
ISABELE MORELO MOREIRA

DIRETORA GERAL



SARCIA.E GARC1A LTCA • MI!

'FEftCEIRA ALTERAÇÃ.Q e CO:NSOLIc)~ DEC81"""".

Os.ab,aixos,sinaQ&$, 1} ANF~ "iA,IJ"'.
casado sob fqeglme de Comwnhto .,._~ dt térÁa.
aposentado, natural de Lins-SP, na80lElo91ft 01... _ ...
e domiciliado à Av&nida Tlradent&s. eln, Centre, _: ~;=~.
na cidade de MSl'umbi, no estado do pala•• 1iml._1M G
de Identidade ~9 nQ 1
CPF/MF n° Hl8.40ti.309-7'2; i.) ".MM
solteira, estudante, maior, nll$sitla em
domiGlIiada à Avenida Tlrada_ n°. 1$'~t ~...
000, na cidade de Marumbl, no es.t8.do do' P81i8fal1L ·fiIl•••
Carteira de I~-,eptl.dada Rg n° 1 . 191-6JS$P-PR e
inscritana~fMF ,.,~i86.a1is. I1ni.. SIMi~.
que g.I1'8soe 8i.nwrrnnIO. e$ "•• 11.>1
devidamente lfírSQrit'a no n°
sede ,9 foro ~ A~.nj.àà...• p~~ ..".'••" •.V~ ..,. I,l'l'-
8$910-000, na.. _. de, ~~i':pt, ..•....
arqUivado na Junta ~.1'·~ ..... . .P,·b·110,
0621853 S por despacho <;f$. sêado EKn JUfItho ., •.
Resolvem por este Instrumel'lt1Dpartteular de a1teraglOI aJtaM_. o
seu Contrato SQ01aJrelido pelas olausulss e' ce.ndl__ ~I

Qlél:l8t11e Pl"tmelra: O sóolo ANT0N10 GARCtA que poSSllIla Intet~
ill_rallZ~a na seeledaos,a quantiade 5.000 (clnoo mm quotas de F{$ 1t00 {11m
_trMa, p"'r,,!~o um total de Ai 5.000,00 (cinco mil reaIS), Qese e .
(clIIJGO mm qtlatae ele R$ 1,00 (um cada uma, tfm
(c;ncomil reais), ao sócio ingressant.e Fe[1tNlAcffl.' •••• ~"II.
maior, 91l}preséÁO, Ga$aeo
29.0$._, ~__ e (;fofl'liC:Ui;S.··
'M1:~ , .(!te.~.,,_·;f't~.t; ....
~, ptJle seu valer nominaL

Parágrafo ÚniCO: Da Deelaração de Plell_cta e Qwft8fh • O ~
ANTONJOGAR,GIt\, declara para 0$ devidos fins de direIto, ter re~~bido ~dos .G'8.~
e hav.res oriundos de sua até. emao panlclpaça,o s~eI9taN!;, cttndõ ,í.ft .'."" •
irretratávelquitaçâo sobre os mesmos, ficando sua resp:onutlllt •• " IitCiisltfta··.·......
nos termos do art. 1.003. Par. Único, da Lei Federal n° to._fIOW. .

TerceiraAlterQi~d~ e Consolidação de ContraIo Social: Garcia e Garcia Lula· ME _~U .•

~('[Nvoe r:,; ~ti~ ~~ 4'/%'
(.) Flag. 1~ ~
\

/Q) ~(;:).a.a,'xi.·25



M'RCIA E GAROI;A LTO-A· ME

TEACElR,A AL.rEFM~\~ÃO e eGN'$QLt~. liXe-•• 1•••

',O.9.E.aS,.~NIIA.·tt

CláuslrIla Segunda: A sócia
inteQfalliada na sOCleâaGie, a
ca* uma,~_nçfQ; um .''~.mI~Q~'ds Mi
tl'l•• ··mil' '~1:8 _ta Imll...
m&t:, éIfJp$s8fi1S, rtl4Sada sob
21.0$, tSgS, residente e domiciliado ~a Romeu Seraftm Vtefra, n . tIO, e...
$$910-000, na Cidade de Marumbi, Estado do Paraná, portadora da Oêdula CiIe IdI".'.
RG sob n°, 10.604,955-6/SESP-PR, devidamente Inscrita no O'PFIW te nO,
Q69.051..659-21, pelo seu valor nominal.

P8ir~rafO Único: Da 1:)!9~8,J'8fão de ~~hl ..&9,.~:Im=
MARIA. GA'ROfA, declara para os dl!JVldbsfins de.<ilJr~tb,ter iii W\JIiJ4l~.
e haveres oriundos de sua até então particip.89ão soclàtéria, aa'l'l.~,\I)
Irretratávelquitação sobre os mesmos, ficando sua re$ponsabilidade adtw.üa'tiÍfS 1. __ •
nos termosdo art. 1,003. Par, Único, da Lei Federal n° 10,406/2002.

Cláusula Teroelra: Em cecorrêneta da p(e~J11e alteraOlo o eSJlJ:ital ...
SOGisQM.e fjca di~jtilijGloda $&guinte f~';$mre OS '&~

$.1.. _ Qws#s.: Fioa alte~de o
/;.1fElA - .tl/ Paira·8 seguinte denomin.~o 'I""IfPru~.M

Cláusula Quinta: A administr:a~ãoda sociedade camará ao séOlo, ~
HENRlaUE BR'ftiM8ILLA com os podares e atribuiçêea para a r8JDr.es.en~ atl\ta e
passiva, judiGial e extrajudicial da sool~a:d$, autolilzada o uso do r:wme
vedada, no entaFlto, o uso do nome empllesari'al.im ft'86$tQ8 .~j~,~
social ou assumir obr:i~açõe.s em tav$r Gi'$ qlilall:l_(_~ 9,1.1", ," '.. _ '.. "
retire.da.mensal.r·culG1 valor nã.o ultrapili$se o llmttQ,~ ,~.J~~;.;~_../.
renda.

§ paragrafo Único: O administrador bem como a sósia 5i)~O ~l'
procurad~r&se a.proauraçãó sempre sera elaborada por Inatrum&nto ~wbltco Otl P'lflt~lar,
devendo constar da mesma os poderes de que ficam os ouwr.gadE>6lovHttdes,

/c9 ~t::J____ ~ ..... fr~2.·.. q'...



<tIICb\ I~~JIA .."
rMCifRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇAoOECO",1PtATO

CNPJ/MF n° 09.623.34&A&t,0'f.10

01._11»8 $eNt~.: O admitlJa~or oeteJ,I., ,.;I4gb li.l!te;,."'Ilt)"I_~_.i!I
f~o de f»Cereer a a<ilmhutr8ção da sociada.'!
coodel1.o orlminal, ou por se encoAtr.FtfTl sob os __
Q14' temporariamente. o 80e$60 8 cargos públiGOS; ou por orime ' ., .",
P1$vatlca94o, PAlIta ou suborno, conéuSsIp, pecu_, OU "CaAtra a ~',~
CG1!Jtl'8o$làte_>fllI_e~r~ naçlooEl', .~El normas., ... dI•• A~:~.'
rela9Ots,Se OGl!lellmO, fé ,públllla, ou a PJtGprl'~ad!3. '

OJall$liI.te Sétima; FlcSIll j $:_ ..
atM__ seoundárias os ramos de: 41" - ' é,o '
CCJSmêl~al prodwtes de PerfUméflla e de Hill.' Peuoal; é
St,nwé:rcloVa'tTej'kJta &speolaHzado de Eletrodométtlco. e Equlpama" .. __ .lI'
Wee.

CONSOLIDAÇÃO SOOiAL

Os ahla~~oa$!l~,
BRAMBILLA, brasltetro, maior, erTI1~$l_I~t
Oomunhão ParalEl'1de
domiciliado à Rua Romeu Viéira,
86910-000, na Cidade de Marumbl, ~ .•• P,I"-.,
Oédula de Identidade AG SGb n°. s,
de.vldamante in~ito no CPFIMF sob nO.
GlSLAlN,E LQURSNÇO S.. al1..LA" b~i~"" ~r,
empresária, casada sob regime de Os,munhâo P'trQ_' • '8IIfj,
~:~:~~~~~ir:,i,~;.\966~'~:~~~~~~~:d~~::~t#à,jn~m;
Marumbi, Estado do Paraná, portadora da Oédl:,ll.ad~~Ql1f
sob n°, 10.604.965-6ISESP-PR, devidamente .il'\&'. no
sob n°. 069.05U;59·21; únicos $Ó~108dasec.dê qtl8G~·.a
denominação de "INFO'RMA'rtCA ~_lI;.LA LTDA • '''I
devidamente inscrita no QNf?41MFnO. &ll,~' ." U·"1ít",iO:QIt<!
sede e foro à Av~nida pfesl(1'ente ~~J JiJ.-, " .;
66910-000, na oldade de MlJ~~~lI>r) " ,v. , ','

arquivado na Junta Comerciai • ~,dO , li, ',." ;r
0621853 6 por de$pacho de $.jo 't;r-rt 16 (fe Jtmho ... 1GI8,
RESOl VEM consolidar o seu contra:to socIal origtnal. qWé ,pQft a
ter a se.Quinter&dação:;::;0' C~;idOÇ'O de Ca""ata Social.Ga~i.D:~=ru~/%

() Pag, .13 ~
/c5> ~(;)

~ ".j_.2.... ~.n~



GARCIA E GARCIA LTilA - MIElllRfilllltAAt.l',~ e"._e.wt"_"I.;~_,,_,,
Cláusula. Pri~eir~:. ~ capital social da sociedade é formado pelo vflior

10.000.00(dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mi~~uotas.de valor ' ",. ,
(um ffih Gacda uma, perf8â!'$ndo um t~taJas R$ . .
e I~I~O ru)s~eato em m.~•• "eI."f>til1e • _ .. ,,' __ ;8."_
s~dfl~:

O'~~.l' $$fl;Jt(tCilá: A sOol~ue gira $o.b a de.nomlna9lG de '.'
~MlIlLA LTE>A- Me, e terá sua sede e toro à Avenida Presidente Vergas,
Centro, CEP 86,910-000, na cidade de Marumbí-Pr

Qla~6Ltla Quana.: A so.cieqa~e btIlBiolJsUae atlvtGladas ,:m. t6.:>de J~bíl) .•• tI" $
o Jilrazode dUrtil.-çâoda sociedade será (!Ietempo InllfetEm'ntnaGlG. .

Clj""sula Q-wlnta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser ~ "ti
transterida's a terceiros sem o consentimento dos outras sócias. a quem flea a_9"
em igualdade de condições de preço. o direito de preferênola para sva aGJQ~ .. IliG
prazo de 60 (sessenta) dias.

Cláusvla Sexta: O administrador declara, sob pena da lei, de q,ue
im.pedldade exercer a administração da sociedade, lei ·-eS1!>eolaJ,lN em
COI'l(\}etlsçâo orírnlnal, ou por se e sob os a Pina
tem~me:Ate, o.a$e$S9~ Qij •..•••
Qef4àou Slfjí'~1iJa,eenõ~a,
ftl'tane.ittê naôlon-e.11O'Q'Â~a n_rmes
consumo, fe publica, ou a proprte.~al!:le.

Terceira Alreroção e Consolidação de Contrato Social: Garcia ti Garcia Lrda • ME

~1A~.w Çf ~(c,~ ,7-lJlv/.
~ ~

~ A' 13
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líItc'A E'8AReJ~,·,L;JIIA • ME

TERCEIRA AL TERAÇAo e CONSOLIDAÇÃO DE CONTMN

Ctáu,ule SétIma: A administração da sociedade cat>er.áae ~0 .
HaNfil}(i)tJE I!fRA"iIBILLA, com os poderes e atribuiç@E!Spara a •.. i

passiva, judiciai e extrajudicial da sociedade, autorizada o uso do nome e:m12M_íII
vedada, no entanto, o uso do nome empresarial em negóoios estranhos aI:) inte_l"
soolet ou aesumlr obrigações em favor de qualquer ~tts~ ou'
r~MC!le_A_I, cujo va.er Flêo ultJ!li_se o limite tl_i!J .,.11& •• ~...... '
remia.

fi . "81*~fo tlrdco: O a.tllil!lte~ér am armtQ a $""
procuradores e a~roçur.a9iosempr.e~ré '_t:acifa;:.r1f'J.u~, ' ._
~evendo constar da mesma os poderes de ql-!a ficam os outor~s Ifl~.

Q.fâuewla tilitatva: O balanço ~ral será lev&~lil em 3:1.• Cl!..,-.
&.AO.o.n~ aos*los, na.pr~or_~~'1t.'Q~~f", •• ", •

...... '_~ A responIltilJ ...... ., __ .• ilfill.... : ._
d'l!)caplttl~.Qlal,miâS todos f9Spond$rn s~lIdarlament$'p.a In_J'Êl1Ize,.

Cláusula Décima; Nos quatro meses seguintes ao termino do exercíolo ~1 OS
sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminlstra.dor quando for o oaso.

GláttSlfl11 ..l.léoim.a.. p.rl~eilla: ..A•....6..oCie.•.da.da ~ '.. a.•.' .C'.IIII'" .•.. r ; , ....•...•....'- .•...teeRar ftflm QU otlWl dfijlSl1lcllr-lCI.8, ~~ alts~;_", ··....•
• 108. "

Cláusula Bêclma Sesunda: Os s6cios podarão, de comum CfeQF\1G, fi_ UIl8
retirada mensal, a titulo de "PRO LASQ'F\&:", observa. as Ef~~ ,.....,.. •• 1
~!$ReÂtes.

Ohitttn,,- Il)iJclma T~rcet~~. ~e~.náo ou...I~ .. _ ..... ' •.•
_etiaElla COfltflil~ awa$atWit~ $(IUÍll.~ l\elt".~$ (. . .j e ._., .,
sel1deou ina*t~ll1téte9Se de'Stésou dtlís s~lGS ,.m· '.' . , o ~r ~ ..
Maver:esserá .1'1i~Ocom base na sltua.ção pab.'lm'0t'1la1 da $D,~, à _ da
reseh:JQAo,verificadaem ba·~ançoespecialmente levantado.

P'arágraf.e Ú",lco: O mesmo procedimento será aelotado em outllps'.oasoe.__
a sooleda<ilese resolvaem relação a seu s6010. .

Olítl$tda OIBlIdma Ql:!arta: GSl $$@Iasres<illveft!tr'em COmtfM ·~e .........
elaboraçãode atas de reurrIâ0/aSs&mblêia de sócios.

Clausula Décima Quinta: Em caso se omissão da legislação rs.r .. à
sociedade limitada, tal sociedade terá, reoênGlast:Jple~\e pelas nQrrn.," •. "."
an6n1ma, AOS term.GS do Art. i .0'53. e §un1GGida LeJ1O;M·, d.e ~ de"Jer.t~ • . ,



E por estarem Justos e contratados, lavram, datam, e assinam, juntamente ~m
duas testemunhas, o presente instrumento em 03 (três) vias. de Itlll:Ql .r e .....
o.bripndo·s.e por si, seus herdeiros e ~IoIGassores, a o.wmJ)ri.a1obem _ ft~ ,_,; ••• ~t.~,s.

. .~'..,•...•.!...........•..
, ' ... ,,'

,;.. ,

ANT0NtO·G:ARCIA

']Iere;ir"Alteração ti Con;rolidação tk ~~/O Sàcltd: Gardtn '(}'.rdaLttla •ME
I



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERO DE INSCRiÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADE ABERTURA

J
09.623.346/0001-10 CADASTRAL 16/06/2008MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

I
INFORMATICA BRAMBILLA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)

I
I ~O;TE IBRAMBILLA INFORMATICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL I47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, OVOs e fitas
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
82.19-9-01 - Fotocópias
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 -Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA I206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I LOGRADOURO

I
I NÚMERO I I COMPLEMENTO

I: AV PRESIDENTE VARGAS 192

ICEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNIClplO I I ~R I: 86.910-000 CENTRO MARUMBI

ENDEREÇO ELETRÓNICO

I
I TELEFONE IESCRITORIOLAB@BRTURBO.COM.BR : (43) 3441-1286/ (43) 3441-1275

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR) ]*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL IATlVA 16/06/2008

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

II SITUAÇÃO ESPECIAL I I DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL I****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n? 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/07/2019 às 10:27:36 (data e hora de Brasília).
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INFORMATICA BRAMBILLA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 09.623.346/0001-10

Certidão nO: 171663612/2019
Expedição: 30/04/2019, às 09:24:25
Validade: 26/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INFORMATICA BRAMBILLA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
09.623.346/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sllgesc5es: ~~ndt.@tst.jus br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INFORMATICABRAMBILLA LTDA
CNPJ: 09.623.346/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 10:09:10do dia 01/03/2019<horae data de Brasília>.
Válida até 28/08/2019.
Códigode controle da certidão: 51A5.E06F.F90B.5DAC
Qualquerrasuraou emenda invalidaráeste documento.



CAIXA
CAIXAECONOMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 09.623.346/0001-10
Razão Social:INFORMATICA BRAMBILLA LTDA ME
Endereço: AV PRESIDENTEVARGAS 192/ CENTRO/ MARUMBI / PR/86910-000

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõescom o FGTS.

Validade:10/07/2019 a 08/08/2019

Certificação Número: 2019071004555982313630

Informação obtida em 12/07/2019 10:24:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 019835981-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.623.346/0001-10
Nome: INFORMATICA BRAMBILLA LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/08/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitido via InternetPública (30/041201909:23·26)



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANA

Rua Vereador João Fuzettí, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

PROCESSO DE LICITAÇÃO n° 14/2019

ORIGEM: Secretária da Câmara Municipal
DESTINO:Presidente da Câmara Municipal
ASSUNTO: Aquisição de Materiais de Expediente

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a aquisição de
Materiais de Expediente para Câmara Municipal conforme memorando de solicitação da
Direção Geral, fls. 01 e 02.

Ressalta-se que a fls. 05, consta a proposta elaborada pela empresa
INFORMÁTICA BRAMBILLA LTDA - ME, devidamente aprovado pela Autoridade
Competente da Câmara Municipal, no qual evidencia o produto a ser adquirido.

" - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente
um regime regulamentado por Lei.

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde
se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"Art. 24 É dispensável a licitação:
" - para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso " do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação
dada pela Lei nO9.648, de 1998).

Portanto para compras e serviços que não sejam de obras ou de
engenharia, caberá a dispensa de licitação até o limite de R$ 17,6 mil reais, no cas~~ MUI\!
questão verifica-se que está perfeitamente apta a Dispensa de Licitação co~~ase /('
jurídica no inciso II do art. 26 da Lei nO8.666/93. ~ 2. ~

CJ Pago :): ~

/6> ~<:>
~nc:Pi'I~



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANA

Rua VereadorJoão Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de
licitar de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em
obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade
e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 30 da Lei n.? 8.666/93, reforça a observância
desses princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento
administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela
Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas
de preços junto a três empresas, tendo a empresa INFORMÁTICA BRAMBILLA LTOA
- ME, apresentado o MENOR PREÇO aos praticados nas demais empresas, tis. 05 a
07.

A escolha do objeto está vinculada apenas à verificação do critério do menor
preço.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,
adjudica-se a aquisição àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica,
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo
com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV.

A empresa INFORMÁTICA BRAMBILLA LTOA - ME demonstrou a habilitação
jurídica e regularidade fiscal conforme tis. 11 à 21, juntados aos autos documentos que
comprovam que se encontram HABILITADA.

IV - CONCLUSÃO

Conforme exposto acima, o interesse em contratar a referida empresa,
relativamente ao fornecimento do produto em questão, é decisão discricionária do
Presidente da Câmara optar pela contratação ou não.

Encaminham-se os autos para alocação de recurso financeiro, submetendo
se posteriormente à Assessoria Jurídica para análise do feito e parecer jurídico

Marumbi, em 12 de julho de 2019.

Diretora Câmara Municipal de Marumbi/PR



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÀ

Rua Vereador João Fuzetii, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

De: Divisão de Contabilidade

Para:Presidente da Câmara

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Senhor Presidente,

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto à aquisição dos materiais de expediente,
informamos a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento da obrigação
solicitada, sendo que será utilizada a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 01 - Legislativo Municipal
Unidade 01.001 - Legislativo Municipal
Manutenção da Câmara Municipal - 01.031.0001-2.001.000
Dotação - 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
Desdobramento: 3.3.90.30.16.00- Material de expediente
Valor: R$ 2.289,00

Marumbi, 12 de julho de 2019.

A~ MASSARENTE MAEDA
CONTADORA - CRC/PR - 048994/0



•PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI

CNPJ 77924025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

PARECE JURIDICO PROCESSOLICITATÓRION°14/2019

DISPENSADELICITAÇÃON°09/2019

Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

EMENTA: Licitação. Dispensa De Licitação. Inciso II Do
Art. 24 Da Lei 8.666/93. Contratação Direta.
Aquisição De Materiais De Expediente.
Possibilidade. Admissibilidade. Necessidade De
Cumprimento DosRequisitosLegais.

I. RELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo
único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa aquisição de Materiais de
Expediente, com o fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Marumbi, os autos
vieram instruídos com os seguintes documentos:

a). Memorando n. o 14/2019, da Secretária da Câmara, em que solicita aquisição de
Material de Expediente, objeto do presente Processo Licitatório, com as devidas
justificativas, bem como sua direta adequação ao que pretende o Legislativo (Fls. 01);

b). Despacho do PresidenteAutorizando abertura do processo administrativo de licitação
e requerendo providências; (Fls. 03);

c). Levantamento do Orçamento pela Diretora da Câmara, informando o orçamento do
preço estimado e as 03 (Três) propostas comerciais, e (Fls.OS,06, 07);

d). Relatório de Resultado de Cotação de preços por Item da Gestão de Compras e
Licitações (Fls.08 e 09)

e). Oficio do Departamento Contábil Financeiro, informando a existência de dotação
orçamentária para contratação (Fls. 24)

f). Documentos e Certidões (Fls.ll a 21).
g). Justificativa de Dispensa de Licitação (Fls. 20 e 23)

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica por forma do art.
38, inciso VI, e Parágrafo Único, da lei 8666/93.

É o breve relato.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de
análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja,
avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação pública
com o sistema jurídico vigente. ~p.. MÚ-1t

Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação .ta /~
cargo do Gestor Público, ordenador das despesas. ~" ..... ../)-< "'t)u_, P ;(_..J }>
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A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade
de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitações", foi
publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e
procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5°, I), pelo
qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros
sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da
finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio
e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,
portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação
de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse
público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório,
somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral.

A licitação é regra; a contratação direta, exceção. Para contratação de serviços,
inclusive de publicidade, é prevista a obrigatoriedade da realização do certame licitatório, de
acordo com o artigo 2°:

Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as
hipóteses previstas nesta Lei. (Grifo nosso).

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização
do procedimento licitatório pela Administração Pública. Em que pese à obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência
de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a
dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. ~~~ MÚ~
artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. ~ ~

~ ~
~.Z0 ~

/~\. \>
~n~V~ ~



Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações,
Compras e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a
própria lei a declarou como tal".

José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade
do caso, decidiu o legislador não o tomar obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação
não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser
vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei n" 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível
a competição.

São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que
preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor
financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela
Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor
envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela
Administração Pública.

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra de
exigência de licitação para serviços de até 10% do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo 23 da Lei 8.666/93 (R$80.000,00 - 10%= R$8.000,00), desde que se refiram a parcelas de
uma mesma compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total das compras
(menor orçamento) é de R$ 2.289,00 (Dois mil duzentos e oitenta e nove reais) ou seja,
valor este que se mostra compatível com o limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo 23 da Lei 8.666/93 (limite fixado pelo artigo 24, II, da mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta
por dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

E, a demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado
no mercado. Para tanto, foram anexadas ao presente processo três cotações de preços, (Fls
04 a 12). a fim de demonstrar que a empresa favorecida acima especificada detém a
proposta de menor valor.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser
coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que
a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela ~p.,.
Administração Pública, demonstrando que o valor contratado é equivalente ao pratica li"-
no mercado e a motivação da decisão da Administração Pública .....(.
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Desta forma, o gestor deve demonstrar ainda o cumprimento dos
princípios atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade,

Probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n" 8.666/93,
foi juntado aos autos nas Fls. 14 a 25, a comprovação da Regularidade da empresa, a ser
contratada.

Foi juntado ao processo Licitatório minuto do contrato a ser assinado,
de acordo com as normas da AGU, onde consta que será celebrado, que ambas as partes -
contratante e contratada devem cumprir e respeitar, durante toda a vigência do contrato, o que
dispõe no § 1° do artigo 37 da Constituição Federal.

III. CONCLUSÃO

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela
formalização do processo de contratação direta, nos termos do artigo 24, II, da Lei n" 8.666/93.

À consideração superior.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANÁ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMB/ PARANÁ

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

DECISÃO

Acolho os argumentos constantes do relatório de justificativa de dispensa
de licitação, para contratação da empresa INFORMÁTICA BRAMBILLA LTOA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o nO09.623.346/0001-10, situada na Avenida Presidente Vargas, n° 192, Centro,
Marumbi - PR, ficando o departamento competente autorizado a emitir os documentos
necessários para plena consolidação do previsto neste processo, cumprindo as formalidades
legais.

Marumbi, 15 de julho de 2019.

PR SIDENTE DA CÂMARA



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANA

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

DISPENSA N° 09/2019

Pelo presente, face os contidos no processo de dispensa de licitação
acima numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de
Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo licitatório,
em favor da empresa: INFORMÁTICA BRAMBILLA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
09.623.346/0001-10, pelo valor de R$ 2.289,00 (Dois mil duzentos e oitenta e nove reais).

Marumbi, 15 de julho de 2019.

FERNANDES DA COSTA
ESIDENTE DA CÂMARA



Prefeitura Municipal de Marumbi
RuaVereador João Fuzetti, 800 - Centro, Marumbi - PR, 86910-000(43)3441-1212

IMPRENSA OFICIAL Câmara Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NQ14/2019

DISPENSA N° 09/2019

Pelo presente, face os contidos no processo de dispensa de licitação acima
numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de Marumbi, Estado do
Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo licitatório, em favor da empresa:
INFORMÁTICA BRAMBILLA LTOA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 09.623.346/0001-10, pelo valor de
R$ 2.289,00 (Dois mil duzentos e oitenta e nove reais).

Marumbi, 15 de julho de 2019.

JOSÉ FERNANDES DA COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA

16/07/2019 Ano II Edição n097 IPrefeitura Municipal de Marumbi \
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANA

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

EXTRATO DE CONTRATO N° 14/2019

DISPENSA W 09/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João
Fuzetti, nO.818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N°
77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e,

CONTRATADA: INFORMÁTICA BRAMBILLA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
situada na Avenida Presidente Vargas, n° 192, Centro, CEP 86.910-00,
Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nO09.623.346/0001-10,
neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, FERNANDO
HENRIQUE BRAMBILLA, empresário, portador da Cédula de Identidade RG
sob n° 9.783.789-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nO063.315.169-64.

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

VALOR: R$ 2.289,00 (Dois mil duzentos e oitenta e nove reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei nO8.666/93.

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná.

Marumbi (PR), 15 de julho de 2019.

JO FERNANDES DA COSTA
PRESI ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

I RAMBILLA LTDA - ME
CONTRATADA



Prefeitura Municipal de Marumbi
Rua Vereador João Fuzetti, 800 - Centro, Marumbi - PR, 86910-000 (43) 3441-1212

IMPRENSA OFICIAL Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO NQ14/2019

DISPENSA N° 09/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti, n2. 818,
Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N2 77.924.025/0001-06,
neste ato representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções
Sr.JOSE FERNANDES DA COSTA, e,

CONTRATADA: INFORMÁTICA BRAMBILLA LTOA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na
Avenida Presidente Vargas, n° 192, Centro, CEP 86.910-00, Marumbi, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nQ 09.623.346/0001-10, neste ato representado
pelo seu Sócio-Administrador, FERNANDO HENRIQUE BRAMBILLA, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG sob n° 9.783.789-9/SSP-PR, inscrito no
CPF/MF sob n2063.315.169-64.

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

VALOR: R$ 2.289,00 (Dois mil duzentos e oitenta e nove reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei n28.666/93.

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná.

Marumbi (PR), 15 de julho de 2019.

JOSE FERNANDES DA COSTA
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

INFORMATICA BRAMBILLA LTDA - ME
CONTRATADA

~~p.. MÚ~
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PARANA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924 025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBJ PARANA

TERMO DE CONTRATO N. ° 14/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2019

QUE ENTRE SÍ FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE
MARUMBIIPR E A EMPRESA INFORMÁTICA
BRAMBILLA LTDA-ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com
sede na Rua Vereador João Fuzetti n". 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita
no CNPJIMF N° 77.924.025/0001-06, por intermédio do seu Presidente, em pleno
exercício de seumandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição
no CPFIMF sob o n? 466.291.309-87 e RG sob o n? 3.491.299-8, doravante designada
CONTRATANTE, de um lado e de outro a empresa INFORMÁTICA BRAMBILLA
LTDA-ME inscrita no CNPJIMF sob o n" 09.623.346/0001-10, situada na Avenida
Presidente Vargas, n? 192, Centro, CEP 86.910-000, Marumbi, Estado do Paraná,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO
HENRIQUE BRAMBILLA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade n° 9.783.789-9/SESP-PR, e CPF n? 063.315.169-64, tendo em vista o que
consta no Processo de Licitatório n" 14/2019, e em observância às disposições da Lei n"
8.666, de 21 dejunho de 1993,da Lei n° 10.520, de 17dejulho de 2002 e na Lei n? 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° 09/2019, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Objeto da contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE.

1.2. Discriminação do Objeto:

QUANT. ITEM VALORUNI. VALOR8 Papel Sulfite A4 Caixa 10 resma R$ 220,00 R$ 1.760,005 Papel Sulfite A4 Azul 100 folhas R$ 7,00 R$ 35,003 Caneta Esferográfica Azul cx 50 uni R$ 50,00 R$ 150,001 Caneta Esferográfica Preta cx 50 uni R$ 50,00 R$ 150,002 Grampo Trilho metal 50 jogos R$ 9,50 R$ 19,002 Grampo para papel 26/6 cx 5.000 uni R$ 7.90 R$ 15,804 Clips para papel 4/0 cx. 50 uni R$ 2.80 R$ 11,2010 Bateria 9V alcalina R$ 10,50 R$ 105,0015 Pilha Alcalina ElginAAA R$ 2,20 R$ 33~20 Bloco adesivo para recados 76mmxl00mm ~r100 folhas R$ 5,50 R$ l1v,OO
U Pap

TOTAL RS 2.289,00,



1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Licitação n° 14/2019
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor TOTAL da aquisição é de R$ 2.289,00 (Dois mil duzentos e oitenta e nove
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, e
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de MarumbilPR, para
o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Aquisição de Material de Expediente

GestãolUnidade: 01.001- Legislativo Municipal
Manutenção da Câmara Municipal -O1.031.0001-2.001.000
Dotação: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
Desdobramento: 3.3.90.30.16.00 - MATERIAL DE EXPEDIENTE
Valor: 2.289,00

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei
n" 8.666, de 1993.
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos produtos efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a ~p.. MÚ
Contratante. ~ 1\1/(\
5.4. Constatando-se, situação de irregularidade na Habilitação da contratada, s~ ~
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regul~ p 35 )'
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado ag. r-
uma vez, por igual período, a critério da contratante.+-0



5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
de Habilitação.
5.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada
com irregularidade.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666,
de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA DO PRODUTO E SEU RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos produtos adquiridos será iniciada após a assinatura do presente
contrato;
7.2. Os produtos serão recebidos no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do projeto básico e proposta.
7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes do projeto básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com
a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida ~p..
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebime~
definitivo no dia do esgotamento do prazo. ~
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidad&Jd<Pag.
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.



8. CLÁUSULA OITA VA - FISCALIZAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, fica designado o servidor ANDERSON
CARLOS LOPES, como representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
9.1. l.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;
9.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato;
9.6. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Entregar os produtos adquiridos conforme especificações constantes do projeto
básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos
ou prazo de validade vencidos e incorreções dos produtos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada
que deixar de cumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em p.. M{J)I.
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da entrega do objeto; fraudar~~ Iy/O
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; o~o ~
mantiver a proposta; o P 9 :5-::r ):lo
11.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,a . r-
sem prei, da resPOnSabilidad.e civil e criminal, às seguintes sanções: /<9' -?)<::>
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12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1.É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993,Código deDefesa do Consumidor e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, a publicidade será feita
por meio do Portal Transparência da Câmara Municipal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Comarca da cidade de Jandaia do Sul.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Marumbi, 15 de julho de 2019.

MBILLA LTDA-ME.
TADA



PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924 025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

PROCESSODE LICITAÇÃO N° 14/2019

OBJETIVO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

• CADASTRO NO MURAL DE LICITAÇÃO



TCEPR

Detalhes processo licitatório

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação:

Entidade Executora

Ano' 2019

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 9

Mudalidade* Prucesso Dispensa

Número edltal/processo" 14/2019

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto*

Dotação Orçamentária* 0103100012001000339030000000

Preço máximo/Referência de preço - 2.289,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 16/07/2019

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Data Cancelamento

CPF: 2817336941 (].QgQY!)


